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rESolVE:
art. 1º dESiGNar a servidora efetiva BárBara PiNHEiro aMaNaJáS, ma-
trícula nº 200259, para, de 01 a 13/08/2022, substituir o servidor Bruno 
cunha Weyne na Chefia de Gabinete da Procuradoria-Geral de Contas, em 
razão do afastamento do titular.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém/Pa, 21 de julho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 831343

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 344/2022/MPc/Pa
o Secretário do Ministério Público de contas do Estado, no uso das atri-
buições delegadas pela PorTaria Nº 118/2022-MPc/Pa, de 29/03/2022,
coNSidEraNdo o requerimento de férias do servidor Sandro lins filguei-
ras, datado de 18/07/2022 (Protocolo PaE 2022/907395), e os termos da 
resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020,
rESolVE:
art. 1º conceder ao servidor SaNdro liNS filGUEiraS, ocupante de car-
go efetivo de auxiliar Ministerial de controle Externo, matrícula nº 200120, 
10 (dez) dias das férias relativas ao período aquisitivo de 25/09/2020 a 
24/09/2021, para o período de 01 a 10/08/2022.
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 20 de julho de 2022.
caio aNdErSoN da SilVa daNTaS
SEcrETário do MPc/Pa

Protocolo: 831341

.

.

oUtras MatÉrias
.

resolução nº 18/2022 – MPc/Pa – conselho
autoriza a conversão em pecúnia de período de férias não gozadas do Pro-
curador-Geral de contas.
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o requerimento do Procurador-Geral de contas, Pa-
trick Bezerra Mesquita, protocolizado em 05/07/2022 (Protocolo n. 
2022/852334), pelo qual requer a conversão em pecúnia de 30 (trinta) 
dias de férias relativas ao exercício 2022, cujo gozo fora concedido para o 
período compreendido entre 03/10 a 01/11/2022, por meio da PorTaria 
N. 281/2021/MPc/Pa, de 07/12/2021;
coNSidEraNdo que referidas férias foram suspensas por necessidade de 
serviço por meio da resolução n. 11/2022-MPc/Pa – conselho Superior, de 
06/05/2022, remanescendo, assim, o saldo de 30 (trinta) dias, sendo esse 
o objeto da conversão em pecúnia ora pleiteada;
coNSidEraNdo o art. 16, § 3º, da lei complementar nº 09/1992, de 27 
de janeiro de 1992 (lei orgânica do Ministério Público de contas do Estado 
do Pará), alterada pela lei complementar Estadual n. 151, de 15 de junho 
de 2022;
coNSidEraNdo as manifestações do departamento de Gestão de Pessoas 
e do departamento de finanças e orçamento, bem como o parecer jurídico 
constante dos autos;
rESolVE:
art. 1º autorizar, nos moldes solicitados pelo Procurador-Geral de contas, 
Patrick Bezerra Mesquita, a conversão em pecúnia de 30 (trinta) dias de 
férias, referentes ao exercício 2022, concedidas e não gozadas por neces-
sidade de serviço.
art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 20 de julho de 2022.
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
SUBProcUrador-GEral dE coNTaS
Membro Nato
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
corregedora-Geral
Membro Nato
STaNlEY BoTTi fErNaNdES
ProcUrador dE coNTaS
Membro Eleito
daNiEllE fáTiMa PErEira da coSTa
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito

Protocolo: 831053
Portaria N° 343/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo as informações apresentadas pelo departamento de Ges-
tão de Pessoas e pelo departamento de finanças e orçamento, bem como 
tudo o mais que consta dos autos do processo administrativo eletrônico nº 
2022/887620.
rESolVE:
art. 1º conceder, com fundamento no art. 26, § 2º, e no art. 27, inciso ii, 
da lei nº 8.596/2018, bem como na resolução nº 04/2018-conselho, Gra-
tificação de Titulação à servidora Beatriz Abitbol de Oliveira, ocupante do 
cargo em comissão de assessor da Procuradoria, matrícula nº 200279, no 
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 4º, inciso 
ii, da resolução nº 04/2018-conselho.

art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo 
seus efeitos à data de protocolo do requerimento.
Belém/Pa, 21 de julho de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 831062
extrato de inexigibilidade de Licitação
Processo n.º 2022/892067
Nº da inexigibilidade: 09/2022/MPc/Pa
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará e SUPrEME caPa-
ciTaÇÃo E TrEiNaMENTo lTda, inscrita no cNPJ nº 34.370.234/001- 42.
objeto: inscrição de um membro do Ministério Público de contas do Esta-
do do Pará no curso “Tomada de contas Especiais, Prestação de contas e 
controle na administração Pública”
Valor: r$ 2.460,00 (dois mil, quatrocentos e sessenta reais).
fundamento legal: artigo 25, inciso ii, da lei 8.666/93.
Programa de Trabalho: 01.032.1493.8748.0000; Natureza da despesa: 
33.90.39.00; fonte de recurso/origem do recurso Estadual: 0101000000
data da assinatura: 21 de julho de 2022.
ordenador responsável: Patrick Bezerra Mesquita - ProcUrador-GEral 
dE coNTaS

Protocolo: 831347
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MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 3942/2022-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTa-
do do Pará, EM EXErcÍcio, usando de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo a instauração do procedimento de apuração da responsa-
bilidade da empresa r. B. TaVErNard EirEli, em sua atuação no contrato 
nº 058/2019, cujo objeto consiste na prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, incluindo mão-de-obra e fornecimento de peças 
de reposição, dos sistemas de detecção de fumaça e alarmes de incên-
dio, instalados em prédios pertencentes ao Ministério Público do Estado 
do Pará, consubstanciado no Processo nº 133/2017-SGJ-Ta (Protocolo SiP 
11713/2021);
coNSidEraNdo que, entre os meses de julho e agosto/2021, a Empresa 
foi reiteradamente acionada pelo fiscal do Contrato, para realização de 
manutenções corretivas nos equipamentos instalados nos prédios onde 
funcionam as Promotorias de Justiça constitucional/Belém e da infância 
e Juventude/Belém, contudo as falhas reportadas não foram plenamente 
resolvidas em tempo razoável pela empresa, remanescendo pendências e 
ensejando demora excessiva para o pleno funcionamento do sistema de 
detecção de fumaça e dos alarmes de incêndio;
coNSidEraNdo que o Ministério Público não obteve êxito imediato em 
notificar a Contratada, todavia, em 05/04/2022, mediante Offício nº 
045/2022-SGJ/MP/PA, a Empresa foi notificada do descumprimento con-
tratual, da eventual aplicação de penalidade e da concessão de prazo para 
apresentação de defesa prévia;
coNSidEraNdo que a Empresa apresentou defesa, alegando, em suma, 
que houve demora para o recebimento de alguns módulos necessários à 
manutenção da central de detecção de fumaça, o que influenciou no pronto 
atendimento das demandas do MPPa por parte da contratada, no entanto, 
os citados módulos já se encontram em Belém, e que foi solicitado ao MPPa 
permissão de acesso para a solução da pendência. acrescentou, ainda, 
que devido a pandemia do coronavírus, perderam alguns fornecedores, em 
virtude do encerramento de suas atividades;
coNSidEraNdo que o fiscal do contrato se manifestou, considerando o 
contexto global, ser razoável que algumas empresas tenham encerrado 
suas atividades comerciais, contudo, na época dos fatos, a contratada não 
expôs que tal situação teria afetado seu desempenho na execução do con-
trato, tampouco estipulou prazo para o cumprimento futuro da obrigação;
coNSidEraNdo que, em Parecer Jurídico nº 217/2022-aSS/JUr/PGJ, a 
Assessoria Jurídica PGJ entendeu que a pandemia se afigurou como cir-
cunstância imprevisível, que modificou a perspectiva que havia no momen-
to da celebração do contrato. Todavia, a contratada não se desincumbiu 
de comunicar ao fiscal do contrato, na época dos fatos, a impossibilidade 
de cumprimento regular das obrigações contratuais, e nem comprovou o 
motivo que alegou, na oportunidade do oferecimento da defesa Prévia, o 
que impede que possa ser relevada ou atenuada a falha da Empresa, pela 
insatisfatória execução do contrato;
coNSidEraNdo que a conduta da empresa caracterizou o descumprimen-
to das obrigações fixadas nos itens 8.9.1., 8.9.1.3., 8.9.1.4., 8.10.1. e 
8.10.2.2. do contrato nº 058/2019-MP/Pa, o que impõe à aplicação da 
penalidade de MUlTa no valor de r$ 1.303,00 (um mil, trezentos e três 
reais), com base no subitem 13.2.2 do contrato em apreço, c/c art. 87, ii, 
da lei nº 8.666/93, conforme Parecer Jurídico nº 217/2022-aSS/JUr/PGJ, 
emitido pela assessoria Jurídica da Procuradoria Geral de Justiça deste 
Órgão Ministerial;
coNSidEraNdo a supremacia do interesse público e os princípios da lega-
lidade, da razoabilidade e da proporcionalidade;
r E S o l V E:


